LEI MUNICIPAL Nº 0059/97


De 04 de junho de 1997








RECLASSIFICA PADRÃO DE VENCIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.








				ROBERTO MARTIM SCHAEFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,





				FAÇO SABER, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:





				Art. 1º- Reclassifica o padrão de vencimentos do cargo de provimento em comissão abaixo especificado, criado pela Lei Municipal nº 0008/97, art. 17 - Quadro de cargos e funções públicas:





Cargo					     Do padrão	Para o padrão





Assessor de Planejamento			CC4			CC5





				Art. 2º- As demais disposições permanecem inalteradas.





				Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.





				Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 1997.
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